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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LELNO639/90DE27/12/90

" CRIA O SERVIÇO ESPECIAL PREVENÇÃO E ATEN

DIMENTO MÉDICO E PSICOSSOCIAL ÀS CRIAN -
ÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE NEGLIGÊN -
CIA, MAUS-TRATOS, EXPLORAÇÃO, ABUSO, CRU

ELDADE E OPRESSÃO E O SERVIÇO DE LOCALI-

ZAÇÃO DE PAIS, RESPONSÁVEL, CRIANÇAS E

ADOLESCENTES DESAPARECIDOS,*
O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso

do Sul, faço seber que e Camara Municipal de Coxim, eprovou e eu
sanciono a seguinte Leis

Art, 1º - Fita criado, o Seviço Especial de Preven -
ção e Atendimento médico « psicossociel &s crianças € adolescen -
tes vítimas de negligência, meus-tratos, exploração, abuso, cruel
dade e opressão,

Art. 2º - Fica criado, o Serviço de Identidade e lo-
calização de Pais, responsável, crianças e adolescentes desapere-
cidos,

Arte 3º - O município propiciará e proteção jurídico-
social sos que dele necessitarem, por meio de entidades de defesa
dos direitos da criança e do adolescente,

Art. 4º - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos
de Criença e do Adolescente expedir normas pare a organização eo
funcionamento dos serviços criedos pelos artigos 1º « 2º, bem co
mo para a criação do serviço a que se refere o artigo 3º,

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrério,
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na deta de sus py

o DESPAGHOY
De conformidade com e artigo 78 da Lei

complementar ::.o 7 de 20 de novembro de L98I,
sanciono a sec:inio Lei para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.
Gabinete do Prefeito, 27 de 


